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Assunto: Encaminha; - resultado de votaçÕes da 22" Sessão
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- Requerimentos

Excelentíssimo Senhor
BRÁULIO QUEIROGA DE MOURA FILHO
Prefeito de Conquista
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Com meus cordiais cumprimentos, venho por meio do presente, informar

que foi aprovada em primeira votação a Proposta de Emenda à Lei Orgânica no

0UDA25 de 28 de agosto de 2A25, que: 'Altera a redação dos arts. 370, 373, 385
da Lei Orgânica do Município de Conquista/Mc.", com Emenda Modificativa, e
encaminhar à Vossa Excelência o resultado das votacões dos proietos abaixo
listados. realizado na 22e Sessão Ordinária ocorrida em í5.í2.2025, no Plenário
Ronaldo Vidal de Morais desta Egrégia Casa de Leis, onde os llustríssimos
senhores vereadores deliberaram o seguinte:

Aprovação por Unanimidade do Proieto de Lei no 425/2025. de 30 de outubro de
2025, de autoria do Executivo Municipal, que: "Estima a receita e fixa as
despesas do Município de Conquista para o exercício de 2026, na forma que
especifica e dá oytras providências - Lei Orçamentária Anual (LOAI."

Aprovação por Unanimidade do Proieto de Lei no 014/2025. de 25 de novembro
de 2025. de autoria do Leoislativo Municipal. oue: "lnstitui o dia municipal da
corrtda de rua no município de Conquista/MG, e dá outras providências"

Aprovação por Unanímidade do Proieto de Lei no 015/2A25, de 26 de novembro
de 2A25, de autaria do Legislativo Municipal, que: "Denomina 'Galeria de
Troféus Marcelo Isidoro de Souza 'Bob" a Galeria de Troféus anexa à Cozinha
Geraldo Alves. no Estádio frllunicipal Antônio Alves da Silva. e dá outras
providências."

Proieto 4e Lei Complementar no 013/2025. de 05 de dezembro de 2025. de
autoria do Executivo Municipal. que: "Altera a Lei Complementar no 013/2025
de 28 de fevereiro de 2014, sue'lnstitui o Codiao Trtbutário do Município de
Conquista/MG', e dá outras providências.", com EMENDA MODIFICATIVA.

Proieto de Lei no 027/2A25, de 09 de dezembro de 2025, de autoria do Executivo
Municipal. aue: "Disoõe sohre a concessão de subvencões sociais para o
exercício de 2026 e dá outras orovidências."
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Venho tambêm por meio do presente, encaminhar à Vossa Excelência, as

indicações e requerimentos dos vereadores abaixo listados, apresentados na forma

regimental na mesma Sessáo Ordinária. Solicitamos encarecidamente que a

Prefeitura possa dar o devído encaminhamento às Secretarias competentes:
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No ensejo, reforço laços de estima e consideração.

L Cordialmente,
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Presidente da Câmara Municipal de Conquísta
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